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Documento de Formalização da Demanda 

 

Informações do Requisitante 

Departamento requisitante 

Diretoria Administrativa 

 

Responsável pela formalização da demanda 

Bruno Marcos Sinhorilio 

 

Informações do Objeto 

Tipo do objeto 

(     ) Serviço não continuado 

(     ) Serviço continuado 

(     ) Material de consumo 

( X ) Equipamento / Material permanente 

(     ) Obra 

(     ) Serviço de Engenharia 

 
Identificação da demanda 

Aquisição de pendrives. 
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Justificativa da necessidade da aquisição/contratação 

A aquisição de pendrives se apresenta como uma necessidade estratégica para o bom funcionamento 

das atividades da Câmara, considerando sua relevância no armazenamento, transporte e 

compartilhamento de arquivos digitais. Esses dispositivos são indispensáveis para organizar e proteger 

documentos administrativos, legislações, relatórios e outros conteúdos fundamentais ao trabalho 

institucional, oferecendo uma solução prática, segura e acessível para o gerenciamento de informações. 

Além de atender às demandas internas, os pendrives se mostram especialmente úteis em situações que 

exigem mobilidade, como reuniões externas, eventos institucionais e apresentações, garantindo o 

transporte eficiente de dados entre dispositivos. Eles também desempenham um papel crucial na 

proteção das informações, funcionando como uma alternativa complementar para backups e ajudando 

a mitigar riscos de perda de dados importantes, seja por falhas técnicas ou outros imprevistos. 

Outro aspecto que reforça sua importância é a compatibilidade universal dos pendrives com 

equipamentos amplamente utilizados, como computadores, notebooks e projetores, o que os torna 

ferramentas versáteis e essenciais para a execução das atividades legislativas e administrativas. 

Dessa forma, a aquisição de pendrives não apenas atenderá às necessidades operacionais da Câmara, 

mas também contribuirá para a melhoria das condições de trabalho, fortalecendo a segurança e a 

eficiência na gestão de informações e na realização de atividades institucionais. 

 

Resultados pretendidos 

Com a aquisição de pendrives, espera-se melhorar a gestão e a segurança dos arquivos digitais da 

Câmara, permitindo o armazenamento organizado e o transporte eficiente de dados. Além disso, os 

dispositivos contribuirão para a proteção das informações por meio de backups, garantindo maior 

segurança contra perdas. A utilização dos pendrives também proporcionará maior agilidade nos 

processos internos e externos, apoiando atividades institucionais que demandam mobilidade e 

compatibilidade tecnológica, resultando em maior eficiência operacional e modernização dos 

recursos disponíveis. 

 

Descrição do objeto e quantidade a ser adquirida/contratada 

CATMAT/CATSER Objeto Quantidade Unidade 

de 

Medida 

400316 
Caneta Memória 

Memória: 64 GB 
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Unidade 
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Padrão: Usb 2.0 

Tipo: Portátil 

Aplicação: Armazenamento Dados 

Compatibilidade: Windows 2000, 2003, Xp, Linux 

Kernel 2.4/Superior 

 

 

Previsão da data que deve ser adquirido os materiais / iniciada a prestação dos serviços  

Imediatamente 

 

Observações 

Despesa miúda de pronto pagamento. 
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Dois Córregos. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://doiscorregos.siscam.com.br//documentos/autenticar?chave=E71M44SPNVF79TWA, 
ou vá até o site https://doiscorregos.siscam.com.br//documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: E71M-44SP-NVF7-9TWA
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